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ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 
MESA EXECUTIVA:  LENI DE OLIVEIRA 
       PAULO CEZAR MIYAZAKI  

    NEUZA COSTA SOUZA 
        

 
           Aos doze dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro, nesta 
cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os Senhores 
Vereadores: ADENILSON WAGNER FELIPE, ALESSANDRO CEZAR TORQUATO, CARLOS 
JÚNIOR DA SILVA, CLÉSIO CARLOS CRUZ LENI DE OLIVEIRA, NEUZA COSTA SOUZA, 
PAULO CEZAR MIYAZAKI, RAFAEL GOUVEIA GRECA e SANDRA MARIA DE SOUZA, cujos 
nomes constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a VIGÉSIMA  QUINTA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência da Senhora Vereadora LENI DE 
OLIVEIRA e secretariada pelos Vereadores Paulo Cezar Miyazaki e Neuza Costa Souza. 
Verificada a existência de número legal, a Senhora Presidente, declarou em aberto os trabalhos 
da presente Sessão. Em seguida convidou o Vereador Adenilson Wagner Felipe, para fazer a 
Leitura Bíblica. Prosseguindo a Senhora Presidente determinou a secretária da Casa que 
procedesse a leitura da ATA da VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 05 
de agosto de 2024, a qual lida e julgada conforme, foi aprovada sem observação. Continuando 
a Senhora Presidente solicitou à secretária da Casa que procedesse a leitura das matérias 
constantes do EXPEDIENTE:  Parecer datado de 12 de agosto de 2024, de autoria da Comissão 
de Justiça e Finanças, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei  nº 023/2024, de 
11 de julho de 2024, de autoria da Mesa Executiva da Câmara Municipal de Assaí, Súmula: 
Reduz a extensão da faixa não edificável, contígua à faixa de domínio das rodovias no âmbito 
do território do Município de Assaí; convalida edificações realizadas no perímetro urbano e 
zona de urbanização específica e dá outras providências; Requerimento nº 037/2024, de 02 de 
agosto de 2024, de autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, requerendo, após aprovação 
do Plenário, que fosse convocada Sessão Solene para o dia 21/08/2024, às 19:00 horas, no 
Auditório do Colégio Estadual Barão do Rio Branco, em Comemoração à Semana Municipal 
da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, instituída no calendário de comemorações 
oficiais do nosso município pela Lei Municipal n.º 1878/2024. Ambos despachados A ORDEM 
DO DIA DA PRESENTE SESSÃO; Requerimento nº 038/2024, de 09 de agosto de 2024, de 
autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, requerendo que seja inserido em Ata, Voto de 
Congratulações ao Senhor Paulo Cícero Lopes, em agradecimento e reconhecimento pelo 
brilhante trabalho realizado durante o período em que esteve à frente da Associação Comercial 
e Industrial de Assaí, bem como pelas relevantes contribuições prestadas à comunidade 
assaiense por meio das atividades empreendedoras de sua empresa, com atuação geradora de 
empregos e renda  no nosso município: DEFERIDO; Indicação nº 025/2024, de 09 de agosto de 
2024, de autoria do vereador Adenilson Wagner Felipe, solicitando os serviços de iluminação 
pública com instalação de poste com luminárias próximo à esquina entre as Ruas Souza Naves 
e Eurico Dutra: OFICIE-SE; Comunicado de recebimento de recursos, de autoria da senhora 
Nilse Shinohata Menegazzo, Secretária de Finanças, informando que o município recebeu 
recursos da Secretaria de Estado das Cidades, no valor de cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
seis reais e um centavos, referente a construção de infraestrutura urbana, Meu Campinho no 
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Jardim Veneza; Convite da Secretária de Educação e Cultura para prestigiar o espetáculo dos 
Alunos da Educação  Infantil de Assaí, no dia 22 de agosto, às dezenove horas no Auditório 
Doobo: AO CONHECIMENTO DOS SENHORES VEREADORES. Terminado os despachos, por 
questão de ordem a vereadora Sandra Maria de Souza, após fazer suas considerações, solicitou 
que o Projeto de Lei sob nº 023/2024, fosse votado em única discussão e votação na presente 
ordem do dia. A senhora Presidente deixou livre a palavra aos senhores vereadores para 
discussão do pedido da vereadora Sandra Souza, não havendo manifestação, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Passando em seguida ao período da ORDEM DO DIA, a Senhora 
Presidente procedeu a leitura das matérias constantes:  Parecer datado de 12 de agosto de 2024, 
de autoria da Comissão de Justiça e Finanças, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei  nº 023/2024, de 11 de julho de 2024, de autoria da Mesa Executiva da Câmara Municipal 
de Assaí, Súmula: Reduz a extensão da faixa não edificável, contígua à faixa de domínio das 
rodovias no âmbito do território do Município de Assaí; convalida edificações realizadas no 
perímetro urbano e zona de urbanização específica e dá outras providências. Livre a palavra aos 
senhores vereadores para discussão, dela fez uso o vereador Carlos Junior da Silva, que após 
saudar a todos fez um breve relato sobre o objetivo desse projeto, o qual vem beneficiar os 
chacareiros, porém enfatizou que esse é apenas o primeiro passo para a devida regularização 
dos lotes. Em seguida o vereador Rafael Gouveia Greca também usou da palavra explanando 
sobre a matéria e quanto as leis e decretos para a devida regularização fundiária desses 
loteamentos. Fez uso da palavra o vereador Paulo Cezar Miyazaki, também comentando sobre 
o projeto, disse que a população precisa entender de forma clara os projetos aprovados nessa 
Casa e que esse projeto vem dar início aos tramites legais para que os chacareiros consigam 
adquirir as escrituras definitivas de seus lotes. Ninguém mais desejando se manifestar, dada a 
votação, foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação. Esgotadas as 
matérias em pauta, passou-se ao período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. A Senhora 
Presidente deixou livre a palavra aos senhores vereadores. Pronunciamentos dos senhores 
vereadores foram gravados em mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 
145, § 2º, alínea “e”, do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta, e nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu 
a presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 


